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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TENENTE PORTELA. DURAÇÃO DO MANDATO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES. AUTONOMIA DO ENTE MUNICIPAL PARA DISPOR SOBRE A QUESTÃO. 
O prazo de dois anos previsto no § 4º do art. 57 da Constituição da República, assim como no § 4º do art. 49 da Constituição do Estado, segundo entendimento majoritário deste Órgão Especial, deve ser entendido como prazo máximo, razão pela qual o mandato das mesas diretoras das Câmaras Municipais pode ser fixado em duração inferior, a depender do que constar na Lei Orgânica Municipal.  Questão reservada à autonomia municipal. 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70022642508


	Comarca de Porto Alegre

	PMDB – PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA 


	PROPONENTE

	MUNICÍPIO DE TENENTE PORTELA 


	REQUERIDO

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TENENTE PORTELA 


	REQUERIDa

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL do estado 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar improcedente a ação direta de inconstitucionalidade.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Newton Brasil de Leão, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. Jaime Piterman, Des. Aramis Nassif, Des. Francisco José Moesch, Des. Luís Gonzaga da Silva Moura, Des. Ivan Leomar Bruxel, Des. José Antônio Hirt Preiss, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Irineu Mariani, Des. Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Des.ª Ana Maria Nedel Scalzilli, Des. Roque Joaquim Volkweiss, Des. Alzir Felippe Schmitz, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Mario Rocha Lopes Filho e Des.ª Angela Terezinha de Oliveira Brito.
Porto Alegre, 28 de julho de 2008.

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. José Aquino Flôres de Camargo (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo Partido da Social Democracia Brasileira - PMDB, sustentando ser inconstitucional o § 3º, do art. 34, da Lei Orgânica do Município de Tenente Portela, assim como o art. 10 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, os quais determinam que o mandato da Mesa Diretora da Casa será de apenas um ano.
Destacou que a Lei Orgânica do Município de Tenente Portela, no § 3º, do art. 34, ao tratar sobre o mandato da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores, estabeleceu que o mandato será de apenas um ano. Aduziu ter havido afronta ao princípio da simetria, pois o art. 57, § 4º, da Constituição da República, e o art. 49, § 4º, da Constituição Estadual, determinam que referido mandato será de dois anos. Pugnou, então, pela procedência da pretensão deduzida na inicial (fls. 02-09).

Indeferido o pedido liminar (fls. 94-95), procedeu-se à notificação da Câmara Municipal, assim como à citação do Procurador do Estado.

Em sua manifestação, a Câmara Municipal de Vereadores de Tenente Portela referiu que a alteração no prazo de duração do mandato da mesa diretora durante a atual legislatura afrontaria o princípio da anterioridade. Mencionou, por outro lado, que a Constituição da República e a do Estado somente estabelecem o limite máximo para o exercício do mandato da mesa diretora. Nesses termos, requereu fosse julgada improcedente a pretensão deduzida pelo proponente (fls. 102-108).

A Procuradoria-Geral do Estado, por sua vez, pediu a improcedência do pedido formulado na inicial. De resto, prequestionou a manifestação expressa acerca da incidência, no caso dos autos, da regra contida nos arts. 57, § 4º, e 14, § 5º, da Constituição da República.

Ouvido o Ministério Público, opinou fosse julgada improcedente a pretensão formulada pelo proponente (fls. 155-158).

Na seqüência, vieram-me os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

VOTOS
Des. José Aquino Flôres de Camargo (RELATOR)

A questão acerca da possibilidade de o ente público municipal decidir se o mandato da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores pode ser inferior ao prazo de dois anos previsto na Constituição da República, em seu art. 57, § 4º, e também na Constituição Estadual, em seu art. 49, § 4º, não é nova no âmbito deste Órgão Especial. Trata-se, inclusive, de questão bastante polêmica, com respeitáveis argumentos em sentidos opostos.

Ao receber a inicial, assim antecipei:

“Dispõe o § 3º do art. 34 da Lei Orgânica Municipal do Município de Vista Gaúcha:
‘Art. 34 – [...].

§ 3º - A Câmara de Vereadores reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de primeiro de janeiro, no primeiro ano de legislatura, para a posse de seus membros e eleição da Mesa, para o mandato de um ano, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente.’
E o art. 10 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores tem a seguinte redação:

‘Art. 10 – O mandato dos integrantes da Mesa será de um ano, respeitado o que dispõe o § 3º, art. 34 da LOM.’
 

Esse tema não é novo. Em recente julgamento, do qual participei, o Órgão Especial, por maioria, apreciando a ADI n. 70012968343, ajuizada pelo Partido da Social Democracia Brasileira – PSDB, figurando como relator o Des. Araken de Assis, declarou a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei Orgânica do Município de Taquara e do Regimento Interno da Câmara Municipal, haja vista que é de observância obrigatória, em razão do princípio da simetria, a regra contida nos artigos 49, § 4º, da Constituição Estadual e 57, § 4º, da Constituição da República, que fixa em dois anos o mandato das Mesas Diretoras das Assembléias Legislativas, da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

E isso, no caso sub judice, não foi observado.

A Constituição Federal, em seu art. 57, § 4º, prevê que ‘Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das respectivas Mesas, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente’.

Essa regra é reproduzida no art. 49, § 4º, da Constituição Estadual, quando determina que ‘Será de dois anos o mandato de membro da Mesa, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente’.  

Portanto, a simetria necessária não teria sido seguida.

Inequívoca a relevância dos fundamentos da ação direta de inconstitucionalidade. Não se ignora posição contrária, tendo como norte a opinião balizada de Hely Lopes Meirelles, in Direito Municipal Brasileiro, p. 599, 12ª edição, ed. Malheiros, 2001. Que, em suma, sustenta a autonomia municipal para o tema. Apesar disso, os precedentes desta Casa são em sentido contrário, haja vista a ADI n. 70012968343, Rel. Des. Araken de Assis, e a ADI n. 70000519009, Rel. Des. Osvaldo Stefanello.

Entretanto, não é o caso de concessão de liminar. O risco na demora do pronunciamento judicial residiria no fato da ocorrência de eleição  (por sinal, noticiada que já teria ocorrido). Todavia, o objeto da ADIN não ataca a legitimidade da eleição da mesa diretora propriamente dita, tão-somente o prazo de validade do mandato. De sorte que não há necessidade do provimento liminar. A conseqüência da declaração de inconstitucionalidade jamais seria, ipso fato, a prorrogação do mandato.”

Ocorre que, em precedente posterior, no qual figurou como Relator para o acórdão o eminente Des. Luiz Felipe Silveira Difini, já havia me posicionado pela improcedência de pretensão em tudo semelhante à dos autos. 

Estou convencido das razões do rechaço da pretensão, porque os fatos bem evidenciam que a ação se prestou, no caso concreto, a disputas eleitorais entre agremiações políticas antagônicas. Em realidade, não se discutia a inconstitucionalidade, em abstrato, da norma, baseada na assimetria entre ela e as disposições constitucionais referidas, mas se instalou verdadeira luta pelo poder. Assim, os autores do projeto buscavam o alargamento do prazo, em face de suposta liminar, para prorrogar o mandato da mesa diretora.

Estudando e relevando a matéria sob a ótica da  autonomia política dos entes federados, estou absolutamente convencido que o prazo estabelecido tanto pela Constituição da República como pela Constituição Estadual, qual seja, o de dois anos, vedada a recondução na eleição subseqüente, deve ser interpretado como sendo o prazo máximo de duração do mandato, nada impedindo que o Município estabeleça prazo inferior.

Nesse sentido, aliás, é o entendimento da maioria deste Órgão Especial. Por isso, peço vênia para transcrever as bem lançadas razões do eminente Des. Luiz Felipe Silveira Difini por ocasião do julgamento da ADI n. 70017579822, em sessão realizada em 21.05.2007. Assim:

“[...] Com efeito, estabelece o § 4º do art. 57 da Constituição Federal que o mandato da Mesa da Câmara deve ser de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente. Idêntica disposição consta no art. 49, §4º, da Constituição Estadual. É o que a doutrina denomina de princípio da rotatividade
. 

Ocorre, todavia, que o prazo assinalado para tal rotatividade deve ser tido como prazo máximo. Nada obsta que o mandato das Mesas Diretoras das Câmaras Municipais seja fixado em um ou dois anos, consoante dispuser a Lei Orgânica. 

Esse é o entendimento de Nelson Oscar de Souza
, baseado em precedente deste Tribunal de Justiça: Representação n. 35.927. Na ocasião, destacou o Desembargador Criatiano Graeff Junior: ‘o respeito aos princípios constitucionais não obriga o legislador municipal a adotar soluções padronizadas, copiando os preceitos constitucionais do Estado ou da União’.

No mesmo sentido, decidiu esta Corte no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 598317485, conforme aresto assim ementado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Mandato de membros da Mesa da Câmara de Vereadores. Nada obsta que o Município adote prazo inferior a 2 anos, não se impondo o princípio da simetria. Faixa de autonomia do Município.

Nesta última, expôs o Desembargador Décio Antônio Erpen, então Relator:
Ao se dispor no, art. 8º, que os Municípios se organizariam segundo princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Estadual não se pretendeu explicitar que o modelo deveria ser, rigorosamente, igual. 

Tenho que o mandato de membros da Mesa dos Corpos Legislativos não pode ultrapassar a 2 anos. Todavia, para menos entendo possível, tudo dentro da faixa de autonomia que desfrutam os municípios.

O princípio maior que diviso é a limitação e alternância dos cargos diretivos, havendo a Lei Orgânica deferido vida mais dinâmica, sem que com isso vulnerasse norma constitucional estadual, que, necessariamente, deva ser similar. 

Não flagrando a referida inconstitucionalidade material, estou julgando improcedente a ação. 

A propósito, também, a doutrina de Hely Lopes Meirelles
:

... quando a Carta Política Federal refere-se ao mandato de dois anos para os membros da Mesa diretora do Legislativo, está estabelecendo um limite temporal máximo, vencido o qual há de ser obrigatoriamente aplicado o princípio da rotatividade. Nada impede que este venha a incidir em tempo menor. Tal opção insere-se na órbita da autonomia municipal, assentada na capacidade de auto-organização e de autogoverno do Município. 

A fixação do período de dois anos como tempo de duração do mandato não se constitui em norma de atendimento compulsório, figurando no texto constitucional apenas como limite máximo para a rotatividade.    

Reproduzo, ainda, trecho do bem lançado parecer ministerial, que traz à colação diversos precedentes do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a norma do § 4º do art. 57 da CF/88 não se constitui num princípio constitucional estabelecido e, portanto, não é de reprodução obrigatória para os Estados-Membros:

Pois bem. Se os Estados-Membros em geral, consoante o norte que deflui dos precedentes do Pretório Excelso, e o Estado do Rio Grande do Sul, em particular, não têm que estabelecer compulsoriamente, seja em frente aos princípios constitucionais mais específicos, seja diante do princípio da simetria, em 2 (dois) anos o mandato dos membros da Mesa Diretora da Assembléia Legislativa nem vedar a recondução de seus membros ainda que tenha a Carta Estadual assim estabelecido; não estão os Municípios, da mesma forma, obrigados a subordinar-se a essa regra da Carta local, que pode-se concluir, tem alcance apenas no tocante à eleição da Mesa da Assembléia Legislativa gaúcha.

Mais que isso. A própria Constituição Federal, no artigo 29, traça pressupostos para a auto-organização dos Municípios. Além dos princípios por ela estabelecidos e dos contidos nas constituições estaduais respectivas, que são de adoção obrigatória, a Lei Maior enumera os preceitos que devem ser observados pelos Municípios, de modo obrigatório. E, dente esses preceitos, com enumeração expressa nos incisos I a XIV do art. 29, não constam regras atinentes à eleição ou ao mandato da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores. 

Com efeito, a conclusão inarredável é de que a autonomia municipal não pode ser vulnerada pelas disposições constitucionais tidas como paradigmas, que apenas servem como norte, ou seja, como baliza. Há de se entender que os prazos ali estabelecidos registram o máximo. E é impositivo que se sublinhe o caráter federativo de sua adoção. Sendo assim, como bem finaliza o Ministério Público, “os Municípios têm um regime organizacional cujas regras matrizes estão expressas na própria Constituição Federal, quer como Princípios, extensíveis aos ordenamentos de organização de todos os entes federados (estados e Municípios), quer como preceitos adrede fixados na Carta Federal, caso dos incisos I a XIV do art. 29. Já as regras das Constituições dos Estados-Membros têm impositividade, no tocante ao aspecto organizacional de suas respectivas unidades municipais, apenas quando nelas insertas por decorrência necessária de sua condição de princípios. E, como visto há pouco, o próprio Pretório Excelso classifica as regras de eleição das Mesas Diretoras como normas de natureza regimental, não como princípios organizadores que demandem simetria nos diversos níveis da Federação”.
Mais se torna desnecessário dizer, razão porque estou encaminhando o voto no sentido da manutenção, na íntegra, das leis questionadas de inconstitucionais.

Voto, pois, pela improcedência da pretensão deduzida na inicial.
todOS os DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70022642508, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "À UNANIMIDADE, JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO." NÃO PARTICIPARAM, POR MOTIVO JUSTIFICADO, OS DESEMBARGADORES JAIME PITERMAN E ARAMIS NASSIF.
cfsc 
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